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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 016 / 2025
PROJETO DE LEI N° 016 / 2025 – DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 
 
MODIFICA REDAÇÃO DE ARTIGO DA LEI MUNICIPAL N° 739/2022, DE 06 DE MAIO DE 2022, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
[bookmark: _Hlk191473281]A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:

Art. 1º.  O art. 5º, da Lei Municipal N° 739, de 06 de maio de 2022, que dispõe sobre o serviço voluntário na prefeitura do município de Bernardino Batista/PB, com a seguinte redação: 
 
Art. 5º. Fica o Município autorizado a conceder ressarcimento de despesa ao prestador de serviço voluntário com idade de até 35(trinta e cinco) anos integrante de família com renda mensal per capita de até um salário mínimo e que estejam cursando o ensino médio ou curso superior. 
§ 1º. O ressarcimento de despesa a que se refere o caput será de até R$ 700,00 (setecentos reais) e será custeado com recursos do Município por um período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses; 
§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior, o voluntário somente poderá retornar as suas atividades após 6 (seis) meses, contados da data de seu desligamento. 
§ 3º. É vedada a concessão do ressarcimento de despesa a que se refere este artigo ao voluntário que preste serviço a entidade pública, na qual trabalhe qualquer parente, ainda que por afinidade, até o terceiro grau, bem como ao beneficiado pelo Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE. 
§ 4º. Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
[bookmark: _Hlk191473354]Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 21 de fevereiro de 2025.
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SEBASTIÃO ESTRELA BATISTA
Presidente
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